
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI 9.433 DE 08/01/1997 - DOU 09/01/1997

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, Cria o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,
Regulamenta o Inciso XIX do art. 21 da Constituição
Federal, e Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de
1990, que Modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989.

TÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

...........................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

...........................................................................................................................................................................................

Seção III
Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos

...........................................................................................................................................................................................

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de
recursos hídricos:

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para
consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de
processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos,
tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;

IV -aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;
V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente

em um corpo de água.
§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento:
I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos

populacionais, distribuídos no meio rural;
II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;
III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.
§ 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia

elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do
disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial
específica.

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos
Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver
enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o
caso.

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso
múltiplo destes.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas Derivadas
de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá
outras providências.

........................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

........................................................................................................................................................................................

Seção III
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais

........................................................................................................................................................................................

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte
do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à
agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
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